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Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

DECISÃO DO PLENO DO  STJD DO MOTOCICLISMO 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Sandro Mauricio Abreu Trindade, presentes os 

Auditores: Dra. Cristiane D’Elia, Dr. Julião Vasconcelos Mello, Dr. Marcio Ribeiro, Dra. 

Chaianna Vieira Gomes dos Santos,  o Procurador Dr. Leonardo Coutinho, reuniu-se às 

14h21 do dia 29 de novembro de 2019, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, o Pleno do STJD do 

Motociclismo tomando as seguintes deliberações: 

 

01) Processo: nº 003/19 

Medida Inominada com Pedido de Liminar 

Requerente: Alex Barros Racing 

Requerido: Confederação Brasileira de Motociclismo 

Defesa: Dr. Luciano Alvares (pelo requerente) e Dra. Beatriz Lima Silveira (defesa da 

CBM) 

Relatora: Dra. Cristiane D’Elia 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no mérito negou-lhe 

provimento, mantendo a decisão administrativa da CBM. 

 

02) Sem mais, foi encerrada a sessão às 15h21min. 

 

03) O Procurador se manifestou no processo. 
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04) O resultado do julgamento da presente sessão foi proclamado ao término do 

julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD. 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Sandro Mauricio Abreu Trindade 

Presidente do STJDM 

 

  

 

 

 
 


